
Sociedade unipessoal: uma contradição em termos

No clássico Lições Preliminares de Direito [1], ao discorrer sobre a “(…) estrutura das normas éticas (…)” e ressaltar a
importância de “(…) a norma explicitar o que deve ser feito e como se deve agir (…)”, Miguel Reale enfatiza: “(…) as
palavras guardam o segredo do seu significado” [2].

O que o nosso jusfilósofo quis dizer?

Quis dizer que as palavras, usadas pelo legislador na formulação de regras de conduta e, em especial, na designação de
institutos jurídicos, devem ser fiéis, sempre que possível, às suas origens, mantendo íntegro o sentido comum e intocada a
acepção tradicional, sob pena de violarem a sua essência, embora, é consabido, que as palavras podem sofrer pequenas ou
grandes alterações ao longo do tempo [3] ou permanecer intocadas, expressando sempre a mesma ideia [4], como se dá
com “sociedade”.

Longe de me considerar um purista da língua, mas infenso à deturpação do significado de um vocábulo assaz conhecido e
empregado, diuturnamente, durante décadas, sem discussão/objeção/censura, por especialistas e leigos, deploro as
inovações inúteis, mudar o que é de evidência palpável.

Aprendi, lendo e relendo Rui, que a elaboração das leis é um “terreno escabroso e esmarrido” [5], que os “jurisperitos”
devem empenhar-se para “que o projeto (no caso, o projeto de Código Civil) lhes saia das mãos sem a menor mácula de
linguagem” [6],  que “as codificações não devem menos à forma, que se lhes imprime, do que ao espírito, que se lhes
sopra” [7].

Se, para o príncipe dos advogados brasileiros, o legislador não pode “descurar o lavor literário” [8], não pode negligenciar
os aspectos linguístico e semântico das palavras e frases, não pode fazer uso de expressões com significados
incompatíveis entre si, o Poder Legislativo deveria ter  substituído “empresa individual” por “empresa unipessoal” e não
por “sociedade unipessoal”, eis que, etimologicamente, sociedade, do latim societas, significa associação, aliança,
parceria, colaboração entre duas ou mais pessoas, e socius, companheiro, aliado, associado, parceiro [9], por conseguinte,
quando dois ou mais socius se unem para consecução de um fim comum, criam uma societas, razão pela qual “sociedade
unipessoal” é um paradoxo, uma contradição em termos, não obstante empregada por leis de diversos países, inclusive a
CEE [10], o que não abona, por si só, o uso entre nós.

O caos na “troca” de empresa individual por sociedade unipessoal

O “Código Beviláqua” e o Código Civil de 2002 não trataram da sociedade limitada unipessoal (SLU), ou empresa
limitada unipessoal, ou empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli).
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Embora muitos países já a houvessem incorporado ao seu direito
positivo, somente em 2011 a Lei nº 12.441 (artigo 1º) criou a Eireli, ao
acrescentar o inciso VI ao artigo 44, e a regulou, ao acrescentar o artigo
980-A, Título I-A, Livro II, da Parte Especial, ambos do Código Civil
em vigor.

O Poder Executivo, ao constatar, oito anos depois, que era indispensável
deixar patente que o fundador da Eireli não deveria responder pelas
dívidas sociais, editou a Medida Provisória nº 881/2019, convertida na
Lei nº 13.874/2019, conhecida como Lei da Liberdade Econômica, para
acrescentar o § 7º ao artigo 980-A, e, ainda, os §§ 1ºe 2º ao artigo 1052.

Em 2021, a Lei nº 14.195, no artigo 41, transformou a Eireli em SLU e,
menos de um ano depois, a Lei nº 14.382/2022, artigo 20, VI, (a),
revogou o inciso VI do caput do artigo 44, do Código Civil e, no artigo
20, inciso VI, (b), revogou o Título I-A do Livro II da Parte Especial do
Código Civil.

Embora a empresa unipessoal tenha sido imaginada e estudada, em 1895,
por Karl Wieland, na Suíça [11], o Brasil — somente após mais de um
século — incorporou-a, com absurdo atraso, ao direito positivo, para, após remendada, mais de uma vez, ser extinta
apenas 11 anos após a sua promulgação.

Diz-se que a revogação do inciso VI do artigo 44 e do artigo 980-A, ambos do Código Civil, ocorreu porque:

(a) Eireli não vinha sendo adotada por pequenos empresários devido ao elevado capital social que a lei impunha
(não inferior a cem salários mínimos) e
(b) o titular da empresa não poderia ter mais de uma Eireli.

Tais objeções não deveriam ter acarretado o desaparecimento da Eireli, mas levar à alteração do artigo 980-A, caput, e do
seu parágrafo 2º, nem, tampouco, deveria o legislador utilizar a operação chamada “transformação involuntária por força
de lei”, por ela ser prenhe de dúvidas e controvérsias [12].
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